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ANEXO D – ACORDOS E CONTRATOS VIGENTES 
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O presente ANEXO contém a listagem dos instrumentos jurídicos celebrados pelo ICMBIO e/ou pela União 

Federal referentes à exploração econômica de atividades ou áreas no PNI que não serão delegados à 

CONCESSIONÁRIA, nos termos do CONTRATO. 

O relacionamento entre a CONCESSIONÁRIA e os titulares dos instrumentos abaixo listados será regulado 

pelo CONTRATO, podendo ser complementado por instrumentos firmados em comum acordo entre as partes.
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INSTRUMENTO Nº PARTES OBJETO 
ENCERRAMENTO 

DA VIGÊNCIA 

Contrato 01/2010 
ICMBIO e Ilha do Sol 

Agência de Viagens Ltda. 

Concessão da prestação dos serviços de apoio ao uso público, na área do 

Parque Nacional do Iguaçu, compondo-se de operação de roteiro turístico 

denominado “Macuco”, que consiste em passeio de barco por via fluvial, até 

o limite de navegabilidade próximo às Cataratas do Iguaçu, com a 

possibilidade ainda de caminhada em trilhas, rafting, cachoeirismo na 

cachoeira do Macuco, transporte terrestre de passageiros no trecho entre a BR 

469, km 25 (recepção do Macuco) e o Porto do Macuco, sob a condição de 

operação, administração, manutenção, conservação, vigilância, modernização 

e desenvolvimento ecoturístico dos serviços exploráveis concedidos, com 

todos os encargos decorrentes. 

25/05/2025 
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Contrato 22/2015 
ICMBIO e Helisul Taxi 

Aéreo Ltda. 

Concessão para a outorga de serviço de voo panorâmico sobre as Cataratas do 

Iguaçu no Parque Nacional do Iguaçu, com decolagens e pousos em heliponto 

privado, localizado em área externa ao Parque Nacional do Iguaçu. 

24/02/2024 

Contrato S/N 

União Federal e Belmond 

Brasil Hotéis S.A. (antiga 

Participações São Matheus 

S.A.) 

Arrendamento do imóvel da União denominado Hotel das Cataratas, situado 

na BR 469, km 28, no Parque Nacional do Iguaçu, Município de Foz do 

Iguaçu, Estado do Paraná, para exploração de atividade de hotelaria de padrão 

internacional de no mínimo, categoria Luxo, e a realização de obras no imóvel 

e no Parque Nacional, conforme especificações e prazos constantes do Projeto 

Básico. 

24/09/2027 

Termo de 

Reciprocidade S/N de 

2019 

ICMBIO e Secretaria de 

Segurança Pública e 

Administração Penitenciária 

do Estado do Paraná 

Apoio à fiscalização e patrulhamento ambiental, no Parque Nacional do 

Iguaçu, pela Polícia Ambiental, nos aspectos da proteção da flora, fauna e 

demais valores naturais, apoio à segurança dos visitantes e dos 

servidores/funcionários do ICMBio no exercício de suas atribuições. 

07/03/2022 
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Nota: envolve a cessão de bens imóveis para implantação/operação da 5ª 

Companhia de Polícia Ambiental e para utilização como residências 

funcionais. As residências funcionais são objeto de Termos de Ocupação de 

Imóveis Residenciais Funcionais individualizados. 

 


